
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 002 da Sessão Ordinária nº 002,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 19 de janeiro de 2017.

Às nove horas do dia dezenove de janeiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  DANIEL  LAVAREDA;  presentes  os  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES, E SÉRGIO LEÃO;  e o

Conselheiro Substituto ALEXANDRE CUNHA,  nos termos da Portaria nº 0189/2017; ausência

justificada  dos  Conselheiros,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO  E  CEZAR  COLARES;  presença  da

Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  MARIA REGINA

CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em

seguida, a Presidência deu início  a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo

quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação das Atas das

Sessões  nº  067/2016,  071/2016,  072/2016  e  075/2016,  Sessão  Extraordinária  nº  001/2016.

LEITURA DE EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA: o Secretário Geral do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, Dr. Jorge Antônio Cajango Pereira, proferiu a seguinte leitura em

Plenário:” 1. Processo  nº 201613420-00.  O Presidente da Câmara Municipal  de Tucumã;

Senhor José Valnei Pinto de Oliveira, encaminhou a esta Corte cópia do Decreto Legislativo nº

003/2016, de 29.11.16, mantendo o Parecer Prévio do TCM que aprova as Contas do Executivo

daquele município, exercício financeiro de 2006, nos termos da Resolução nº 11.959/2015, de

responsabilidade  do  Senhor  Alan  de  Sousa  Azevedo; 2.  Processo  nº  201613455-00.  A

Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Ponta  de  Pedras,  Senhora  Raimunda  Castro  Grande,

encaminhou a esta Corte cópia do Decreto Legislativo nº 001/2016, de 14.11.16, mantendo o

Parecer Prévio do TCM que aprova as Contas do Executivo daquele município, exercício financeiro

de  2006,  nos  termos  da  Resolução  nº  10.048/2011/TCM,  de  responsabilidade  da  Senhora

Consuelo  Maria  da Silva  Castro; 3.  Processo  nº 201613467-00.  A Presidente da Câmara

Municipal de Ponta de Pedras, Senhora Raimunda Castro Grande, encaminhou a esta Corte cópia

do Decreto Legislativo nº 002/2016, de 14.11.16, mantendo o Parecer Prévio do TCM que aprova

as Contas do Executivo daquele município, exercício financeiro de 2007, nos termos da Resolução

nº 11.523/2014/TCM, de 17/06/2014, de responsabilidade da Senhora Consuelo Maria da Silva

Castro;  4. Processo  nº 201613259-00.  O Presidente da Câmara Municipal de Faro, Senhor

Francisco Paulo Duque Menezes,  encaminhou a esta Corte cópia da Resolução Legislativa nº

005/2016 – GP, de 04.10.16, rejeitando o Parecer Prévio desse TCM, e aprovando as Contas do

Executivo  daquele  município,  exercício  financeiro  de  2011,  nos  termos  da  Resolução  nº

12.098/2015/TCM, de responsabilidade do Senhor Denilson Batalha Guimarães; 5. Processo nº

201613028-00.  O Prefeito Municipal de São Geraldo do Araguaia, Senhor Raimundo Silveira

Lima, encaminhou a esta Corte cópias do Decreto Legislativo n 125/2015, de 15.09.15, bem

como  Alvará  de  Quitação,  que  mantém o  Parecer  Prévio  aprovando  as  Contas  relativas  ao

exercício financeiro de 2000, emitidos pela Câmara daquele Município nos termos da Resolução

nº 11.276/2013/TCM,  de  sua  responsabilidade””.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE
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JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 710012014-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Santarém;  Prestação  de  Contas  –  2014  (Contas  de

Governo)  ;  Responsável:  Alexandre  Raimundo  Vasconcelos  Wanghon;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves;     Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de

parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução

nº  12.821).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  490022004-00;

Câmara Municipal de Muaná; Prestação de Contas - 2004  ; Responsável: Luiz João Bosco

Tavares  Fernandes;  Instrução:  5ª  e  7ª  Controladorias;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha (  Portaria nº

0189/2017  );     Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Retirado de Pauta. Processo nº

830022005-00;  Câmara  Municipal  de  Tomé-Açu;  Prestação  de  Contas  -  2005  ;

Responsável:  Antônio  Naves  Penha;  Instrução:  3ª  e  7ª  Controladorias;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria nº

0189/2017  );     Publicado no DOE nº   33.292, de 16.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº

840042005-00; Fundo Municipal de Saúde de Tucuruí; Prestação de Contas - 2005  ;

Responsável:  Luiz  Nelson Fontelles  Cruz;  Instrução:  Auditores,  Leonardo  Macieira  e  Aristides

Pinheiro Gomes Neto; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;    Publicado  no  DOE  nº    33.292,  de  16.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de

cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade as contas, com recolhimento, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão

nº 29.804). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto

a exclusão da aplicação de multa. Processo nº 713372014-00; Secretaria Municipal de

Cultura Desporto e Turismo de Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável:

Raimundo Nonato Aguiar Oliveira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº

33.292, de 16.01.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.805). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  714732014-00;  Secretaria  Municipal  de

Trabalho e Ação Social de Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Zuila de
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Nazaré  Wanghon;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº   33.292, de 16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.806).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  714892014-00;  Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  de

Santarém;  Prestação  de  Contas  -  2014  ;  Responsável:  Podalyro  Lobo  de  Sousa  Neto;

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº    33.292,  de  16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.807).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 718052014-00; Núcleo de Gerenciamento de Obras Especiais de

Santarém; Prestação de Contas - 2014  ; Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro (Diretor

Geral); Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº    33.292,  de  16.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.808). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  714892011-00;  Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Santarém;

Prestação  de  Contas  -  2011  ;  Responsável:  Marcelo  Brandão  Correa;  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado no DOE nº    33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A  matéria  foi  colocada  em discussão.  A  Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas  (Acórdão  nº  29.809).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

714442008-00; Secretaria Municipal de Infra - Estrutura de Santarém; Prestação de

Contas - 2008  ; Responsáveis: Petterson Diniz (01/01 a 30/11) e Alba Valéria Jorge Lima (01/12

a  31/12);  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.292, de 16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão:  O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas,  com o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público
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Estadual (Acórdão nº 29.810). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  141812012-00;  Fundação

Municipal  de  Assistência  ao  Estudante  de  Belém;  Prestação  de  Contas  -  2012  ;

Responsáveis: Vitor Hugo Moreira da Cunha Júnior (01/01 a 30/03) e Cláudio Sérgio da Silva

Nunes  (02/04  a  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro  Sérgio Leão; Contadora: Carmem Lúcia da Silva

Castro (CRC/PA nº 012.350-0);   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas do Sr. Vitor Hugo Moreira da Cunha Júnior, e pela regularidade

das contas  do Sr.  Cláudio  Sérgio  da Silva  Nunes.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.811).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Processo nº 72022013-00; Fundo Municipal de Saúde de Anajás; Prestação de Contas

- 2013  ; Responsáveis: José Eduardo dos Santos (01/01 a 07/07); Weliton Melo Lima (08/07 a

02/12)  e  Raimundo  Nonato  Narcizo  Corpes  (03/12  A  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multa para os Ordenadores José Eduardo dos Santos e

Welinton Melo Lima (Acórdão nº 29.812). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 183162006-00; Fundo

Municipal de Saúde de Breves; Prestação de Contas - 2006  ; Responsável: Lúcia de Fátima

Miranda  dos  Santos;  Instrução  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria nº 0189/2017  );   Publicado

no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual.  Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão

nº 29.813).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Aloísio Chaves. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação de

multas. Processo nº 353502012-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Irituia;

Prestação  de  Contas  -  2012  ;  Responsável:  Antônia  de  Jesus  Macias;  Instrução  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:    Conselheiro Sérgio

Leão  ;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156



ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 002 da Sessão Ordinária nº 002,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 19 de janeiro de 2017.

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multas

(Acórdão  nº  29.814).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Processo nº  201120165-00;  Liga  Esportiva  de

Santarém;  Prestação  de  Contas  Convênio  –  2011    (Convênio  nº  001/2010  -  SEMED);

Responsável: Silvestre Daniel Barros Campina; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE  nº  33.292,  de  16.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas  (Acórdão nº

29.815).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves. Processo  nº  201111062-00;  Entidade  Não  Codificada  de

Tucumã; Denúncias e Representações – 2009  ; Denunciantes: Anivaldo Julião de Lima - PV,

Aguinaldo Dias da Silva - PSB, Wanderley Dias Vieira - PMDB, Gilvan José de Sousa, José Alves

Bezerra Júnior, Joel de Jesus Pia; Denunciado: Celso Lopes Cardoso (ex Prefeito); Instrução: 6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloisio

Chaves;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º

do Art. 292 do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da Decisão do Relator pela admissibilidade da

Denúncia, com o anexo dos autos a Prestação de Contas, e encaminhamento de cópia dos autos

ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.816). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  201612566-00;  Prefeitura  Municipal  de  Capanema;  Denúncias  e

Representações - 2016;    Denunciante: Francisco Ferreira Freitas Neto (Prefeito Eleito 2017-

2020);  Denunciado:  Eslon  Aguiar  Martins  (Prefeito  Municipal  2013-2016);  Instrução:  3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia; Advogado: Antonio Carlos de Souza Monteiro (OAB-PA nº 17.429);    Publicado no

DOE nº  33.292,  de  16.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do

RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  conheceu da Decisão do Relator pela admissibilidade da Denúncia

(Acórdão nº 29.817).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201606777-

00;  Câmara  Municipal  de  Tomé-Açu;  Denúncias  e  Representações  -  2016;

Denunciantes: Ronivan Santos Vaz (Vereador) e Outros Vereadores; Denunciado: Dã Silva Lima

Fortunato;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017.
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Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  procedência  da  Denúncia.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela procedência  da Denúncia,  com anexo dos autos  a  Prestação de

Contas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº

29.818). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201610953-00; Câmara

Municipal de Capanema; Ato – 2016   (Resolução nº 256/2016, de 16.09.2016); Interessado:

Rubens  Oliveira  Ancelmo;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  cadastramento do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo  cadastramento  do  Ato,  com aplicação  de  multa  no  valor  de  R$1.000,00  (Resolução  nº

12.822). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201610262-00; Prefeitura

Municipal  de  São  Caetano  de  Odivelas;  Ato  –  2016    (Lei  Municipal  nº  148/2016,  de

18.03.2016);  Interessado:  Mauro  Rodrigues  Chagas;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.292, de

16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato,  com  aplicação  de  multa  no  valor  de

R$1.000,00 (Resolução nº 12.823).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201604586-00; Câmara Municipal de Novo Repartimento; Subsídio – 2016   (Resolução

nº 001/2016); Interessado: Oziel Miguel da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017.

Retirado de Pauta. P  rocesso nº 201610042-00; Câmara Municipal de Itaituba; Subsídio -

2017  ; Interessado: João Bastos Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Retirado

de pauta. Processo nº 201610969-00;  Câmara Municipal  de São João do Araguaia;

Subsídio – 2017 – Cadastro da Resolução nº 002/2016  ; Interessado: Gilson Barbosa da

Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;     Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº

201611192-00;  Secretaria  Municipal  de  Administração  de  Terra  Santa;  Subsídio  –

2017 – Cadastro da Lei nº 216/2016  ; Interessado: Francisco Ribeiro Anequino (Secretário de

Administração); Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Retirado da Pauta.  P  rocesso nº

201611546-00;  Câmara Municipal  de Terra Santa;  Subsídio – 2017 – Cadastro da

Resolução nº 001/2016  ; Interessado: Jorge Nogueira Picanço; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros;  Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 33.292, de
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16.01.2017. Retirado da Pauta.  Processo nº 201611709-00; Câmara Municipal de Mãe

do Rio; Subsídio – 2017 – Cadastro da Resolução Nº 002/2016  ; Interessado: Nilton Cezar

Alves de Souza; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;     Publicado no DOE nº 33.292,  de 16.01.2017.

Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201611710-00;  Câmara  Municipal  de  Mãe  do  Rio;

Subsídio – 2017 – Cadastro da Resolução nº 001/2016;   Interessado: Nilton Cezar Alves de

Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Retirado de pauta. Processo nº

201610330-00; Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá; Diária – 2017 – Cadastro da

Resolução nº 001/2016  ;     Interessado: Nilo Ferreira Da Costa; Ministério Público: Procuradora

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.292,

de 16.01.2017. Retirado de pauta.  Processo nº 201611500-00; Câmara Municipal de

Baião;  Subsídio  -  Lei  nº  1.574/16,  que  fixa  subsídios  do Prefeito,  Vice-Prefeito  e

Secretários;    Interessado:  José  Renivaldo  Lemos  Gonçalves;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães, transferido da sessão do dia

01.12.16;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do

Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução nº 12.824). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611721-

00; Câmara Municipal de Quatipuru; Subsídio - Lei nº 232/16, que fixa subsídios de

prefeito, vice-prefeito e secretários  ; Interessado: Orlando Julio da Silva; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães, transferido

da  sessão  do  dia  01.12.16;    Publicado  no  DOE  nº  33.292,  de  16.01.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.825). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 201611728-00; Câmara Municipal  de São João de Pirabas; Subsídio -

Resolução  Nº  002/16,  que  fixa  valor  da  remuneração  dos  agentes  políticos  da

Câmara  ;  Interessado:  Aranilde  Barros  Da  Costa;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.292,

de  16.01.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.826). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201611768-00; Câmara Municipal de Jacundá;

Subsídio - Lei nº 1.574/16, que fixa subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários  ;

Interessado: Lindomar Dos Reis Marinho; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;
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Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.292, de 16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.827). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201611806-00; Câmara Municipal de Peixe-Boi; Subsídio - Lei Nº 689/16

que  fixa  subsídios  do  prefeito,  vice-prefeito  e  secretários  municipais  ;  Interessado:

Francisco Oliveira Da Silva; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.292,  de  16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.828). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201611722-00; Câmara Municipal de Quatipuru; Diária -  Resolução nº

09/2016 que fixa valor de diárias para vereadores e servidores da   Câmara; Interessado:

Orlando  Julio  Da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.292,  de  16.01.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.829). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  201604577-00;  Prefeitura  Municipal  de  Água  Azul  do Norte;  Diária  -

2014 - Decreto n° 020/2014, que fixa valor de diárias para vereadores e servidores da

Câmara; Interessado: Cátia Patricia Ferreira; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre da Cunha Pessoa;   Publicado no DOE nº

33.292, de 16.01.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.830). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201507704-00; Câmara Municipal de Tucumã;

Denúncia   (Ofício nº 001/2015); Denunciante: Mauros dos Santos; Denunciado: Anivaldo Julião

de Lima; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria nº 0189/2017  ). Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão,  para

conhecimento,  nos  termos  do  §  2º  do  Art.  292  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  conheceu da

Decisão do Relator pela admissibilidade da Denúncia, com anexo dos autos a Prestação de Contas

(Acórdão nº 28.819).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.  201507707-00; Câmara

Municipal  de Tucumã; Denúncia    (Ofício  nº 001/2015);  Denunciante:  Mauros dos Santos;

Denunciado: Anivaldo Julião de Lima; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria
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nº 0189/2017  ). Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário

sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM/Pa.  A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

conheceu  da  Decisão  do  Relator  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com anexo  dos  autos  a

Prestação  de  Contas  (Acórdão  nº  28.819).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

201507709-00;  Câmara  Municipal  de  Tucumã;  Denúncia    (Ofício  nº  002/2015);

Denunciante:  Mauros dos Santos;  Denunciado:  Anivaldo Julião  de Lima;  Relator:  Conselheiro

Substituto  Alexandre  Cunha  (  Portaria  nº  0189/2017  ). Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º

do Art. 292 do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da Decisão do Relator pela admissibilidade da

Denúncia,  com anexo dos autos a Prestação de Contas (Acórdão nº 28.819).  Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. 201507711-00; Denúncia    (Ofício nº 004/2015); Denunciante:

Mauros  dos  Santos;  Denunciado:  Anivaldo  Julião  de  Lima;  Relator:  Conselheiro  Substituto

Alexandre  Cunha  (  Portaria  nº  0189/2017  ). Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro

Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292

do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, conheceu da Decisão do Relator pela admissibilidade da Denúncia,

com anexo dos autos a Prestação de Contas (Acórdão nº 28.819). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. 201507712-00; Denúncia    (Ofício nº 005/2015); Denunciante: Mauros dos

Santos; Denunciado: Anivaldo Julião de Lima; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha

(  Portaria nº 0189/2017  ). Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao

Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art.  292 do RI/TCM/Pa.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, conheceu da Decisão do Relator pela admissibilidade da Denúncia, com anexo

dos  autos  a  Prestação  de  Contas  (Acórdão  nº  28.819).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. 201507713-00; Denúncia   (Ofício nº 006/2015); Denunciante: Mauros dos Santos;

Denunciado: Anivaldo Julião de Lima; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria

nº 0189/2017  ). Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário

sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM/Pa.  A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

conheceu  da  Decisão  do  Relator  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com anexo  dos  autos  a

Prestação  de  Contas  (Acórdão  nº  28.819).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.201507714-00;Denúncia    (Ofício  nº 007/2015);  Denunciante:  Mauros dos Santos;

Denunciado: Anivaldo Julião de Lima; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (  Portaria

nº 0189/2017  ). Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário

sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM/Pa.  A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

conheceu  da  Decisão  do  Relator  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com anexo  dos  autos  a
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Prestação  de  Contas  (Acórdão  nº  28.819).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  O  Conselheiro

Daniel Lavareda pediu a palavra para submeter ao Plenário a delegação ao Diretor financeiro no

que se refere a movimentação das dotações e créditos orçamentários e a prática de atos de

administração  financeira,  orçamentária  e  patrimonial  necessários  ao  funcionamento  deste

Tribunal,  nos termos do Art.  56,  XXXVI RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  proposta

apresentada. Em seguida, sugeriu o nome do Conselheiro Aloísio Chaves para ser o Ouvidor do

Tribunal, no biênio 2017/2018. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, aprovou a indicação do Conselheiro Aloísio Chaves como

Ouvidor do Tribunal de Contas do Estado do Pará. A Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra para

parabenizar o Conselheiro Aloísio Chaves pela indicação a Ouvidor do Tribunal, e apresentou o

relatório de atividades da Ouvidoria no ano de 2016. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a

palavra para parabenizar a Conselheira Mara Lúcia, que fora responsável pela implementação da

Ouvidoria  no  biênio  2015/2016,  além  de  agradecer  ao  Plenário  por  acatar  a  indicação  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves para o cargo de Ouvidor  e  informar que a posse do Conselheiro

Ouvidor  ocorrerá  na  Sessão  Plenária  do  dia  24.01.2017,  conforme  disposição  regimental.  O

Conselheiro Aloísio Chaves agradeceu a indicação, bem como a homologação desta pelo Plenário.

Além de  agradecer  e  parabenizar  a  Conselheira  Mara Lúcia  pelo  trabalho  desempenhado na

Ouvidoria.  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães  pediu  a  palavra  para  parabenizar  os

Conselheiros, Aloísio Chaves e Mara Lúcia pelas funções a serem desempenhadas por seus pares,

no biênio de 2017/2018. Em seguida, solicitou ao Conselheiro Presidente que convocasse uma

reunião administrativa com a finalidade de discorrer acerca do “Estoque”, e propôs que ao menos

uma vez ao mês haja uma  “Sessão Retrô”, destinadas a tratar dos Processos do  “Estoque”. O

Conselheiro Daniel Lavareda agradeceu a sugestão feita pelo Conselheiro Antônio José Guimarães

e convocou uma reunião administrativa para o dia 25.01.2017, objetivando tratar desta demanda

preliminarmente.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a presente Sessão,  às onze horas e

trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezenove de janeiro

de dois mil e dezessete.

Visto:

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária

Conselheiro Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Vice-Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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